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REQUERIMENTO Nº 65/2024

JÂNIO GARCIA MENDES, vereador com assento nesta Egrégia Casa Legislativa, dentro do que prevê Regimento Interno do Poder Legislativo e Lei Orgânica Municipal, Considerando que, através da Lei Municipal nº 4.404/2023, foi instituído no Calendário Oficial do Município a “Festa de Realeza”, a ser realizada anualmente no mês de maio, bem como que este parlamentar já destinou emenda impositiva para tal objetivo, requer ao Executivo Municipal informações acerca de quando será realizada a Festa de Realeza.


Manhuaçu, 22 de abril de 2024















  
JÂNIO GARCIA MENDES
Vereador Jânio do Catinga
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